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Na qualidade de Vereador integrante deste Poder Legislativo Municipal que a presente 

subscreve regimentalmente solicito a este Douto Plenário, seja enviado oficio ao Prefeito Municipal, 

solicitando a tomada das devidas providências no seguinte sentido: 

 

I.  Proteção da nascente de água que abastece parte da cidade de Rio Bonito do Iguaçu 

tendo como gestora a Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar),  nascente esta localizada 

entre as ruas: Getúlio Vargas e Vilmar Ferreira Soares, margeando com a BR 158; 

II. Sejam arrumadas/recuperadas as ruas em seu contorno com a construção de 

calçamento ou até mesmo recape asfáltico e principalmente que seja revitalizada e protegida a 

fonte de água, com limpeza do local; 

III. Sejam colocadas placas de conscientização no local proibindo expressamente as 

pessoas de poluírem jogando lixos e entulhos, sendo que esta fonte de agua é parte do pulmão de 

nosso Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

O atual sistema produtor de água da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, compõe-se de Captação 

no Rio do Banho - Bacia Hidrográfica do Rio Xagu (captação 01), onde a qualidade da água está 

totalmente comprometida pelo alto nível de assoreamento (acúmulo de sedimentos), por estar dentro 

da bacia do perímetro urbano. Quando ocorrem chuvas intensas, o sistema de produção vindo do Rio 

do Banho era interrompido em função do lodo, que impede o tratamento, o que resultava em falta de 

água. Assim, em decorrência disso e não sendo suficiente a captação 01, foi interligada uma segunda 

captação emergencial no açude Tamanduá. 

Estas duas unidades fornecem água para a Sede Municipal, ou seja, para 100% da população 

urbana de Rio Bonito do Iguaçu e localidade de Campo do Bugre, e que se não forem devidamente 

preservadas, a curto prazo não serão suficientes para atender a demanda populacional futura gerando 

um grande problema tanto para quem consome quanto principalmente para a administração municipal.     

Desta forma, para evitar um caos social, já vimos pedindo providências desde gestões 

anteriores e até a presente data não foram tomadas as medidas cabíveis para evitar problemas futuros, 

o que esperamos que nesta administração seja dada total atenção a estas nascentes. 

Espero aprovação unânime dos nobres pares. 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 17 de abril de 2019. 

 

 

IRINEU FERREIRA CAMILO 

Vereador  


